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CONTRATO DE PRESTAçÂO DE SERVIçOS

CHAMÂMENTO PUBTICO N9 OO5/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 243/2023

Por este instrumento âdministrativo de prestação de serviços profissionais que entre si celebram,

de um lado o MUNtcíPto DE SANTA MARIA OO OESTE - PR, inscrito no CNPJ n.e 95.684.54410001-26,

com endereço à Rua.losé de França PeÍeira, 10, CEP: 85.230-000, santa Maria do Oeste -Pr, neste ato

representada pelo Prefeito Municipal em Exercício, o Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, câsado, portador

da Cédula de ldentidade RG. ne. 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 70L.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim santa Clara, nesta cidade, dorevante denominado

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa CLINICA DE PSICOIOGIA KRUGER, inscrita no CNP.,

47.927.90210001-55, localizada na Rua Roberto Rickli Sobrinho, 189, Jardim Alegre, Município de

Turvo/PR, neste ato representado pela Sra. Luanna Xruger dos Santos, brasileira, portadora do CPF/MF

n.e 094.755.909-43, residente e domiciliada na Rua Um,25, Nucleo Habitacional BNH, Município de

Turvo/PR, doravante denominado CONTRATADA, têm justo e contratada a ptêstação de seÍviços em

saúde, nos termos da Lei ne. 8.666/93 e das cláusulas e condições abaixo discriminadas, que as partes

declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

Pelo presente instrumento, oriundo do Chamamento Publico ne. @Sl2O23 ê lnexlSibllldadê 015/2023

para CREDENCIAMENTO DÊ SERVIçOS EM SAÚDE, no âmbito do Município de Santa MaÍia do Oeste, para

atender a necessidade temporária e de excepcional interesse público, dispensado o concurso público,

consoante o disposto no art.37, inciso lX, da Constituição Federal, paÍa contratação, por tempo

determinado e em conformidade com o disposto na Lei ne. 8.666/93, suas alterações, demâis disposições

leBâis e regulamentares aplicáveis à espécie, o contratante e a contratada, ao Íinal assinados, têm entre

sijusto e contratado pelas seguintes cláusulas e condições:

CúUSUTA PRIMEIRA _ Do oBJETo

O presente contrato tem por ob.ietivo o credenciamento da empresa, CtlNlCA DE PSICOtOGIA

KRUGER contratado para FORNECIMENTO DE PROFISSIONAL, EÍ{FERMEIRO, PSICOLOGO E

FISIOTERAPEUTA PARA ATENDER A DEMANDA OA SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚOE DE SANTA MARIA

DO OESTE-PR, CONFORME EDÍTAL DE CHAMAMENTO PÚBtlCO OO5/2023, nos prazos valores e condições

estipulâdas neste instrumento e das demais disposições constantes no Chamamento Publico ne 005/2023

e lnexigibllidade 01512023, que faz parte integrante e indissociável do presente termo contratual,

independentemente de transcrição.

CNPJ: 95.684.5i14l0001 -26

CúUSUIA SEGUNDA - Do vAtoR coNTRATUAt

O valor mensal da contratação para atuação na Secretaria Municipal de Saúde, será conforme descrito

abaixo:

ITEM 03: Psicólo8o (a) - 1- 4oh/semanal Tatiane Dassoglio, inscrita no CPF ne 080.459.119-99, CRP ne

08/26137, residente e domiciliada na Av. 12 de Maio, ne 609, Centro, Município de Turvo/PR, valor mensal

RS 4.800,00 (Quatro Mil Oitocentos Reais), valor total de 12 meses de RS 57.600,OO (Cinquenta e Sete Mil
e Seiscentos Reais).
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Parágrafo Primeiro: O valor do presente contrato, a princípio, não sofrerá reajuste pelo período de

vigência. Eventual correção durante este período será revista com base nos índices oÍiciais, utilizando-se

dos critérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública, mediante assinatura de Termo

Aditivo.

Parátrafo Segundo: O valor do caput prevê a prestação na totalidadê da carga horária, plantões ou

serviços, sêndo que o patamênto do valor mensel será sempre proporcional à aferição do quantitativo

do efetlvo cumprimento, trânscritos na coÍrespondente nota Íiscal e formalmente aceita pelo Gestor

do Contrato, podendo ser dêduzidos os valores correspondentes às ausências e/ou não prestação dos

serviços, o pagamento será realizado até o l5e útil do mês seguinte aos dos serviços prestados.

Parágrafo Terceiro: O pagamento será realizado através de banco oficial, após relatório emitido pela

Secrêtaria gestoÍa dos serviços prestados, via transmissão online, ou depósito, com crédito direto em

conta de titularidade da Pessoa de Luanna Krugêr dos Santos, ora credenciada.

CúUSUtA TERCEIRA - DO PRAZO

O prazo de contrateção previsto é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura deste instrumento,

podendo, entretanto, ser abreviada a sua duração ou prorrogado por prazo superior, limitado ao máximo

60 (sessenta) meses, sempre em atendimento ao interesse público do Município de santa Maria do Oeste.

s

FRANç^ PEREIRÂ, FoNE/t^x: 10,.2) 36..-r23t

cúusutA euARÍA: oA frscAuzÂçÃo, rNÍRUçõES E ApERFE|çoAMENTo Dos sERvtços

Caberá ao MunicÍpio de Santa Maria do Oeste a coordenação, controle e fiscalização da prestação dos

serviços, conforme cada área.

PârágÍafo Prlmelro: A fiscalização exeÍcidâ pelo Contratante sobre os serviços ora contratados não

eximirá o Contratado da sua plena responsabilidade perante o Contratante, ou para com terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.

Paráffãfo segundo: Em qualquer hipótese é assegurado a contratada amplo direito de defesa.

cúUsUu qUINTA - DAs oERIGAçÕES DA COÍTTRATADA

Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a Contratâda se obriga a manter durante a vigência dêste

Termo os requisitos exigidos pelo instrumento de chamamento Publlco nr @512023 e lnexlgibllidade

Ol5l202l, bem como atender âs condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo Município de Santa

Maria do Oeste, visando o atendimento satisfatório do objeto.

Parágrafo Únlco: A Contratada se obrigâ, per si e/ou ainda pelo(s) profissional(is) indicado(s) no processo

de inixigibilidade:

l- Executar com zelo e dedicação as atribuições ineÍentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco,

sob suâ total responsabilidade, disponibilizando o(s) profissional(is) indicado(s) no processo de

credenciamento para a execução do obieto, cumprindo integralmente a carga horária destinada pelo

Contratante, respeitado o limitê máximo estipulado neste instrumento;

ll - Observar âs normas legais e regulamentares aplicáveis;

lll - Atender com presteza, dedicação e urbanidade ao público em geral, prestando atendimento

adequado, imediato e eficaz, fornecendo as informações requeridas, ressalvadas as protegidas pelo sigilo

profissional;

lV - Levar ao conhecimento do Contratante as irregularidades de que tiver ciência em razão da execução

deste;

V - Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua disposição
para execução do objeto deste;

/í*@n
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Vl - Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

Vll - Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em

decorrência da execução deste;

Vlll - Submeter-se aos regulamentos da Contratante no que concerne ao regime disciplinar, organização

de horários de atendimento e controle de registro de frequência;

lx - Prestar esclarecimentos e.iustiÍicar formalmente os âtos praticados no exercício profissional objeto

deste instrumento quando solicitado pelo Contratante;

X - Realizar plantões de atendimentos relacionados a urgência e emergência em pronto atendimento;

xl - Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade em

decorrência da execução deste;

Xll- Não retirar, sem prévia autorização, por escrito, do Contratante, qualquer documento ou ob.ieto, que

não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste;

xlll - Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste termo;

xlv - Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou sêrviços no recinto do local onde executa o

objeto deste;

xV - Não valer-se do presente termo para logrâr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da

dignidade da Administração Pública;

xvl - Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços obieto deste termo,

colocados à suâ disposição, em serviços ou atividades particulares;

xvll - Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente termo;

XVlll - Não aceitar ou prometer propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como empréstimos

pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do prêsente termo;

xlx - Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência e de qualidade

máxima de atendimento na execução do presente contrato;

XX - Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços ora contratados, tanto em relação ao respectivo

conselho de classe, quanto a terceiros.

cúUsUtA sExÍA - DA RESPoNSABILIDADE cIvIT DA CoNTRATADA:

Parágrafo Primelro: A ContÍatada é responsável pela indenização de danos causados no exercício de sua

proÍissão e execução do objeto deste contrato, assim como a terceiros, decorrentes do ato ou omissão

voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticados, ficando assegurado ao Contratante o direito

de regresso.

cúusutA sÉnMA - DAs oBRtcAçôEs Do CoNTRÂTANTE

São obrigações do Contratante, durante a vigência do presente Contrato:

| - efetuar o pagamento do objeto deste contrato, nos termos estipulados por este termo regente.
ll - esclarecer a Contretada acerca de toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação a execução

do objeto deste contrato.

lll - fiscalizar a execução dos serviços prestados pela Contratada, podendo rejeitá-los quando estiverem
fora das especificações, devendo ser refeito sem quaisquer ônus ao Contratante.
lV - Notificar, por escrito, a ContÍatada, quando da aplicação de multas previstas em Contrato, bem como
em relação às irregularidades detectadas nos casos de rejeição, defeitos ou vícios relacionados ao objeto
contratado.

cúusutA orrAvA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos
As despesas dos serviços realizados decorrentes deste Contrato correrão à conta dos recursos financeiros

&

provenientes da seguinte dotação orçamentária :

@
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DorAÇÕEs

3.3.90.39.00.00 Do Exercício2023 3390 13.002.10.301.1001.2075
laoeo

3.3.90.39.00.00 Do Exercício2023 3390 13.002. 10.301. 1001.2075 laozo
3.3.90.39.00.00 Do Exercício2023 3390 13.002. 10.301.1001.2080 l:zro
3.3.90.39.00.00 Do Exercício2023 3390 13.002. 10.301.1001.2080 lazzo
3.3.90.39.00.00 Do Exercício2023 3390 13.002.10.301.1001.2080 l:zao
3.3.90.39.00.00 Do Exercício2023 3390 13.002.10.301.1001.2080 l+sao

Do Exercício3390 lrcso13.002.10.301.1001.2075 3.3.90.39.00.002023

cúusurA NoNA - DAs sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs E tNADIMPtEMENTo Dos sERvlços

Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Contratânte poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à

Contratada as sanções previstas no art.87 da Lei ns 8.666/93.

Parágrafo Único: É vêdada a cobrança de sobretaxas pela Contratadâ, sendo motivo de

descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.

cúusutA DÉctMA - DAs PENÂuDADES

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o

pactuado acarretará, à ContÍatada, as penalidades previstas no ArtiSo 87 da Lei 8666/93 e alterações,

conforme a gravidade da infÍação e independentemente da incidência de multa.

cúUsUtA DÉoMA PRIMEIRA - DAS MUTTAS

O Contratante, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso lV, do artigo 58 e artigo 87, inciso ll, da

Lei 8.666/93, apllcará multa:

| - Quando a Contratada se recusar injustificadamente a executar os serviços em conformidade com o

estabelecido, ser-lhe-á aplicada multa equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato,

por infração de qualquer cláusula ou condição deste termo, sem prejuÍzo das demais penalidades

previstas na legislação referente â licitações e contratos administrativos.

ll - Dos atos praticados nesta licitação, caberão os recursos previstos no Artigo 109 da Lei ne 8.666/93 e

alteraçóes, os quais, dentro dos prazos legais, deverão ser protocolados junto a Prefeitura de Santa Maria

do Oeste-

cúusurA DÉcrMA SEGUNDA - DA REscrsÃo

Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato a ocorrência da posse de aprovado(s) no

Concurso Público (caso quando houver), para o cargo de Médico, o não cumprimento de quaisquer de

suas cláusulas e condiçÕes, bem como os previstos na legislação referente a Licitações e Contratos

Administrativos.

PaÍátrafo Primêiro: A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou

extrajudicial por parte do Contratante, a retenção dos créditos dêcorrentes deste contrato, limitada ao

valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas nêste ajuste, até a completa indenização dos

danos.

ParágÍâío Sêtundo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será

cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo Contratante e, comprovadamente

I
realizadas pelo Contratado, previstas no presente contrato.

ExercÍcio da Fonta da lFuncional 
programática lronte de lttatureza da despesa lGrupo da fonte

despesa ldesnesa I lrecurso | |
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CúUSUtA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste contrato a 5r! Arlete Latzuk, portadora do RG ne 7.040.120-7, inscrita

no CPF/MF sob. n'021.148.149-12 funcionária desta municipalidade, designada ao cargo de Seffetária

Municipâl de Saúde, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme

dispõe o artigo 67 da Lei Federal n.e8.666/93.

cúUsUtA DÉcIMA QUINTA - DAs DIsPosIçÕEs FINAIS

ParáBrafo Prlmelro: Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diÍetamente

vinculado e subordinado à Contratada, não tendo com a Contratante nenhuma relação jurÍdica sobre

qualquer título ou fundamento.

Parágrafo Segundo: A Contratada não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória ou

definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurandoJhe, porém, no

caso da rescisão poÍ motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições

contratuâis, o pagamento de forma proporcional aos serviços efetivamente prestados.

Parágafo TeÍceiÍo: As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em

todos os seus termos, cláusulas e condiçôes, por si e seus sucessores.

Parágrafo QuaÍto: Para os efeitos de direito valem para este Contrato as disposições da Lei Federal ne

8.666/93 e, alterações posteriores, e demais normas le8ais que lhe sejam aplicáveis decorrentes da

natureza dos serviços prestados, aplicando-se, alnda, para os casos omissos, os pÍincípios gerais de

Oireito.

ParágÍafo quinto: A Contratada será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e

previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, e especiâlmente por qualquer vínculo

empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabâlho.

cúusuTA DÉCIMA sExTA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga/PR como competente para solucionar eventuais pendências

decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seia ou

venha a ser.

lnteSram e completam o presente Contrato, para todos os fins de diÍeito, obrigando as partes em todos

os seus termos, as normas contidas na Lei ne 8.666/93 e alterações subsequentes, Lei ne 12.842/2013, Lei

ne 8.080/90, Portaria ne 1.286/93 de Ministério da Saúde e leSislação pertinente.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 03 (Três)vias de igual teor e forma,
para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas.

cúUSUTA DÉcIMA TERCEIRA - DAs ATTERAçõES

Quaisquer alterações que se fizerem necessárias ao presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na

forma da legislação referente à Licitação e Contratos Administrativos.

ParágÍafo Prlmelro: A qualquer tempo este Contrato de Prestação de Serviços decorrentes do termo de

Dispensa poderá ser alterado, visando adequar o serviço às condições de execução previstâs pelo

Contratante.

&

Santâ Maria do Oeste- Pr,22 de Dezembro de 2023.
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Contratâdo:

CTINICA DE

,l
||-

Contratante:

OSCAR DETGADO

Prefêito Municipal

Testemunhas:

SER çALVES L

KRUGER

IOANA LU SILVA DE ANDRADE

RG.: 1.350.536-8

CPF: 101.998.209-88

RG:6.832.891'8

CPF: 029.578.249-81
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng 24312023

CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob no

95.684.544/0001-26, neste ato devidamente reprêsentado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR

DELGADO.

CONTRATADA: CtlNlCA DE PSICOLOGIA KRUGER LTDA, inscrita no CNPJ 4t.927.9021O0OL-55,
localizada Rua Roberto Rickli Sobrinho, 189, Bairro -Jardim Alegre, Município de Turvo - Pr.

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE PROFTSSTONAL HABTLTTAOOS

EM SERVIçOS DE SAÚDE, ENFERMEIRO (A), PSICOLOGO (AI E FISIOTERAPEUTA PARA ATENDER A
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA OO OESTE.PR, CONFORME

EDTTAL DE CHAMAMENTO pÚBUCO OO5|2O23"

VALOR TOTAL: RS 57.600,00 (Cinquenta e Sete Mil e Seiscentos Reais).

ITEM DESCRTçÃO QTD HORAS VALOR UNIT VATOR TOTAL 12

(DOZE) MESES

Psicologo (a) -1 1 40H/semanal R$ s7.600,00

VALOR TOTAI. Rs s7.600,00

Data de assinatura:22 de Dezembro de 2023.

Vigência: 21112/2024

03 Rs 4.800,00
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ESTÁDO DO PARANA
PREFEITURÀ MTNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇAO
EXTR{TO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 243/2023

CONTRÀTANTE: MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público
intemo, com sede à Rua Jose de França Pereira n' 10. inscrito
no CNPJ/IvÍF sob n' 95.684.5 4410001-26, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr OSCAR
DELGADO.

CONTRATADA: CLINICA DE PSICOLOGIA KRUGER
LfDA. inscrita no CNPI 41.927.902/0001-55, localizada Rua
Roberto Rickli Sobrinho, 189, Bairro - Jardim Alegre,
Município de Turvo - Pr.

OBJETO: "CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PROFISSIONAL HABILITADOS EM
SERVIÇOS DE SAÚDE, ENFERMEIRO (A), PSICOLOGO
(A) E FISIOTERAPEUTA PARA ATENDER A DEMANDA
DA SECRETARIA MLINICIPAL DE SAÚDE DE SANTA
MARIA DO OESTE-PR, CONFORME EDITAL DE
CHAMAMENTO PUBLICO OO5/2023"

VALOR TOTAL: R§ 57.600,00 (Cinquenta e Sete Mil e
Seiscentos Reais).

ITEM DESCRIÇÀO QTD HORAS VALOR UNIT VALOR
TOTAL 12 (DOZE) MESES
03 Psicologo (a) -l t 40tVsemanal R$ 4.800,00 RS 57.600,00
VALOR TOTAL RS 57.600,00
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